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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 21/2023. 

 

O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL, com sede 

na rua Voluntários da Pátria, nº 548 - Centro - CEP 78210-210 – Fones (65) 3221 – 2002; 

2003; em CÁCERES-MT, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 22.794.608/0001-78, neste ato 

representado pelo Diretor  Executivo Júlio Cézar Parreira Duarte, nomeado pelo 

Decreto nº 1019 de 22 de dezembro de 2021, publicado no diário oficial da Associação 

dos Municípios de Mato Grosso no dia 30 de dezembro de 2021, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 

DE PREÇOS nº 23/2023, processo administrativo n.º 069/2023, RESOLVE registrar os 

preços das  empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação 

por elas alcançadas e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no 

edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133/2021, no Decreto n° 

11.462/2023 e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS 

UTILIZADOS NO SISTEMA DE TRATAMENTO DE ÁGUA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO 

PANTANAL, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento.  

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

EMPRESA CALDAS QUIMICA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

CNPJ 01.591.897/0001-38 

ENDEREÇO COMPLETO Av. João Venâncio de Freitas 360, Santana de Caldas, CEP: 37.785-

000, Caldas/MG 

REPRESENTANTE LEGAL Neusa Cléa de Carvalho Zanco  

RG: 14.646.299-3 

CPF: 120.633.628-58 

CONTATO (TELEFONE) (35) 99977-2356 (35) 99838-1378 

ENDEREÇO ELETRÔNICO licitacao@caldasquimica.com.br  

   

EMPRESA INDUSTRIA QUIMICA CMT LTDA. 

CNPJ 10.717.170/0001-45 
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ENDEREÇO COMPLETO Avenida Júlio Domingos de Campos (Lot. C Deus) Galpão 1 Bairro 

Santa Izabel, CEP: 78.150-538 –Várzea Grande/MT 

REPRESENTANTE LEGAL Rafael Rodrigues Alves Real 

CPF: 009.284.081-75 

RG: 133.781.63 SSP-MT 

CONTATO (TELEFONE) (65) 2193-9006 

ENDEREÇO ELETRÔNICO licitacao@cmtquimica.com.br 

  

EMPRESA FELIPE DANTAS ROMACHELLI 

CNPJ 32.545.533/0001-45 

ENDEREÇO COMPLETO Rua Tie, n° 815, Bairro: Rudge Ramos, CEP: 09615-000 São 

Bernardo do Campo/SP.  

REPRESENTANTE LEGAL Felipe Dantas Romachelli  

CPF: 512.295.648-02 

RG: 54.162.002-2 

CONTATO (TELEFONE) (11) 4368-3320; (11) 4368-9402 

ENDEREÇO ELETRÔNICO adm@fgcientifica.com 

 

EMPRESA GROW TECH AMBIENTAL LTDA  

CNPJ 30.005.462/0001-62 

ENDEREÇO COMPLETO Rua C, n° 45, Bairro Vila Quininha- CEP: 76.100-000 São Luís de 

Montes Belos/GO  

REPRESENTANTE LEGAL Geraldo Luís Gomides  

CPF: 033.457.198-78 

RG: 8.049.910-7 SSP/SP 

CONTATO (TELEFONE) (64)3601-2377 

ENDEREÇO ELETRÔNICO faturamento@brquimica.ind.br 

 

EMPRESA RENOVA COMÉRCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E 

ASFALTICO LTDA.  

CNPJ 49.149.027/0001-30 

ENDEREÇO COMPLETO Avenida Historiador Rubens de Mendonça, n°4359 Quadra 04 Lote 

15 Bairro: Morada da Serra A 0202, CEP: 78.055-000 Cuiabá/MT 

REPRESENTANTE LEGAL Antônio de Lima Fernandes Neto  

CPF: 972.058.771-72 

RG: 13148044 SSP-MT 

CONTATO (TELEFONE) (65) 99963-2393 

ENDEREÇO ELETRÔNICO renovaquimicaasfalto@gmail.com 

 

EMPRESA SNF BRASIL COMERCIAL QUÍMICA LTDA      

CNPJ 00.934.286/0001-82 

ENDEREÇO COMPLETO Estrada Bonsucesso Itaquaquecetuba, n°80, Vila Maria de Lourdes, 

CEP 07251-280 Guarulhos/SP,  
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REPRESENTANTE LEGAL João Araújo de Brito Junior 

RG: 26.105.259-7 SSP/SP 

CPF: 161.444.418-83  

CONTATO (TELEFONE) (11) 2303-4290  

ENDEREÇO ELETRÔNICO gvieira@snfbrasil.com/cs@snfbrasil.com  

 

FORNECEDOR:  CALDAS QUIMICA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA    

IT
E

M
 CÓD 

TCE 

DESCRIÇÃO MARCA 

 

UND QTD. VALOR 

UNT 

VALOR 

TOTAL 

1 26952

-2 

SULFATO DE ALUMÍNIO 

ISENTO DE FERRO 

GRANULADO. PRODUTO 

ISENTO DE MATERIAIS 

TENSOATIVOS, PRODUZIDO 

COM ACIDO SULFÚRICO 98,5% 

(NÃO RESIDUAL). EMBALADOS 

EM SACOS DE 25 KG. EM 

CONFORMIDADE COM A 

NBR 11.176 – SULFATO DE 

ALUMÍNIO PARA APLICAÇÃO 

EM SANEAMENTO BÁSICO. 

PRÓPRIA KG 160.0

00 

R$ 1,88 

 

R$ 

300.800,00 

 

5 00022

87-5 

FLUOSSILICATO DE SÓDIO, 

(FORMULA QUÍMICA: NA2 SI2), 

COLORAÇÃO BRANCA, A SER 

UTILIZADO COMO FLÚOR NO 

PROCESSO DE TRATAMENTO 

DE ÁGUA DESTINADA AO 

ABASTECIMENTO 

PÚBLICO; AS EMBALAGENS 

DEVEM 

SER EM SACOS DE 25KG 

IMPERMEÁVEIS 

DE BOA RESISTÊNCIA 

MECÂNICA. NÃO DEVE 

CONTER SUBSTANCIAS 

TOXICAS AOS SERES VIVOS EM 

GERAL E QUE VENHAM A SER 

CONFERIDAS NA ÁGUA. 

CARACTERÍSTICA 

FÍSICOQUÍMICA: 

QUIRIOS KG 1.000 R$ 11,29 R$11.290,00 
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FORNECEDOR:  CALDAS QUIMICA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA    

IT
E

M
 CÓD 

TCE 

DESCRIÇÃO MARCA 

 

UND QTD. VALOR 

UNT 

VALOR 

TOTAL 

PUREZA COMERCIAL: MÍN. 

98,00%; 

CONCENTRAÇÃO DO ION 

FLUORETO: MÍN. DE 59%;  

TEOR DE ALCALINIDADE 

LIVRE (% AL2 O 

3) MÁX. DE 0,40%;  

DENSIDADE APARENTE: 1,400 – 

1,600 G/ML. 

7 46149

-0 

CAL HIDRATADA. 

COMPOSIÇÃO QUÍMICA: 

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO E 

HIDRÓXIDO DE MAGNÉSIO; 

ASPECTO FÍSICO PÓ, COR 

BRANCO, 

APLICAÇÃO TRATAMENTO DE 

ÁGUA, COMPOSIÇÃO CA(OH)², 

 PESO MOLECULAR 74. 

SACOS DE 20KG 

NSG KG 1.500 R$1,78 R$ 2.670,00 

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 314.760,00 (Trezentos e quatorze mil, setecentos e sessenta reais)  
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FORNECEDOR: INDUSTRIA QUIMICA CMT LTDA 

IT
E

M
 CÓD 

TCE 

DESCRIÇÃO MARCA UND QTD. VALOR 

UNT 

VALOR 

TOTAL 

2 

39979

7-9 

HIPOCLORITO DE CÁLCIO 

GRANULADO 65%; 

INGREDIENTES INERTES: 

CLORETO DE SÓDIO, CLORETO 

DE CÁLCIO, CARBONATO DE 

CÁLCIO, CLORATO DE CÁLCIO 

E ÁGUA 35%. 

CMT  KG 5.150 R$ 13,20  R$ 

67.980,00 

6 39979

7-9 

PASTILHA DE TRICLORO 200G, 

100% TEOR DE CLORO; 

TABLETE ACIDO  

TRICLOROTRICLOROISOCIANÚ

RICO N° ONU – 2468.  

TABLETES BRANCOS COM 

ODOR CARACTERÍSTICO DE 

CLORO,  

PH (SOLUÇÃO1%) = MÍN. 2,7 – 

MÁX 3,3; UMIDADE =MÁX. 

0,5%; 

 CLORO DISPONÍVEL = MÍN. 

90%. 

CMT KG 1.000 R$ 14,85 R$ 

14.850,00  

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 82.830,00 (Oitenta e dois mil, oitocentos e trinta reais) 

 

FORNECEDOR:   FELIPE  DANTAS ROMACHELLI  

IT
E

M
 CÓD 

TCE 

DESCRIÇÃO MARCA 

 

UND QTD. VALOR 

UNT 

VALOR 

TOTAL 

8 00098

00 

REAGENTE DPD CLORO 

RESIDUAL LIVRE/TOTAL 

COMPATÍVEL COM APARELHO 

AQUACOLOR CLORO DA 

POLICONTROL E COM 

APARELHO COLORIMETRO 

DIGITAL, VISUALDISCO. 

REAGENTE DPD CLORO LIVRE 

EM PASTILHA PARA ANÁLISE 

DE ÁGUA. VALIDADE MÍNIMA 

DE 12 MESES. COM 

CERTIFICADO DE 

LAMOTT

E 

CX 200 R$ 181,00 R$ 

36.200,00 
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FORNECEDOR:   FELIPE  DANTAS ROMACHELLI  

IT
E

M
 CÓD 

TCE 

DESCRIÇÃO MARCA 

 

UND QTD. VALOR 

UNT 

VALOR 

TOTAL 

RASTREABILIDADE. 

EMBALAGEM: CAIXA COM 100 

UNIDADES. 

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 36.200,00 (Trinta e seis mil e duzentos reais)  

 

FORNECEDOR:  GROW TECH AMBIENTAL LTDA     

IT
E

M
 CÓD 

TCE 

DESCRIÇÃO MARCA 

 

UND QTD. VALOR 

UNT 

VALOR 

TOTAL 

9 00065

770 

POLICLORETO DE ALUMÍNIO 

18%, EM FORMA LÍQUIDA, 

ISENTO DE FERRO, UTILIZADO 

COMO COAGULANTE DE 

IMPUREZAS, ESTADO FÍSICO: 

LÍQUIDO VISCOSO. COR: DE 

AMBAR A ACASTANHO. ODOR 

CARACTERÍSTICO. pH: ENTRE 

3,5 A 4,5. ALUMÍNIO (AL2O3): 

ENTRE 16 E 17,5%. BASICIDADE: 

ENTRE 40 E 44%. RESÍDUOS 

INSOLÚVEIS EM ÁGUA: 

MÁXIMO 1%. VISCOSIDADE DE 

10 A 100 CP. DENSIDADE: DE 

1,31 A 1,36 G/CM³. CONTANER 

DE 1000 L. 

GUAÇU KG 100.0

0 

R$ 2,45 

 

R$ 

245.000,00 

 

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 245.000,00 (Duzentos e quarenta e cinco mil reais)  

 

FORNECEDOR: RENOVA COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E ASFALTICO LTDA.   

IT
E

M
 CÓD 

TCE 

DESCRIÇÃO MARCA 

 

UND QTD. VALOR 

UNT 

VALOR 

TOTAL 

3 

24350

7-1 

SAL MARINHO (GRANULADO) 

AUSENTE DE IODO; PARA USO 

EM EQUIPAMENTO DE 

GERADOR DE CLORO. 

ACONDICIONADO EM SACOS 

DE 25 KG. 

CIMSAL UND 100.0

00 

R$ 0,88 

 

R$ 

88.000,00 

 

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 88.000,00 (Oitenta e oito mil reais)  
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FORNECEDOR: SNF BRASIL COMERCIAL QUÍMICA LTDA      

IT
E

M
 CÓD 

TCE 

DESCRIÇÃO MARCA 

 

UND QTD. VALOR 

UNT 

VALOR 

TOTAL 

4 

00047

00 

POLÍMERO ANIÔNICO 

SEMELHANTE AO SUPERFLOC 

8535. ACONDICIONADO SACOS 

DE 25 KG; 

PARÂ

METR

OS 

ESPECI

FICAÇÃ

O 

UND 

Aparên

cia 

Material 

em pó 

- 

Tipo 

de 

Carga 

Aniônica - 

 M

Í

N 

MÁ

X 

UND 

Carga 4,

8

0 

11,20 % 

Teor 

de 

sólidos 

8

7,

0

0 

100,0

0 

% 

Teor 

de 

insolúv

eis 

0,

0

0 

2,00 % 

Residu

al de 

acrilam

ida 

0,

0

0 

500,0

0 

PPM 

Viscosi

dade 

2,

7 

4,7 CPS 

Taman

ho de 

partícu

las 

0,

0 

1,0 % 

Finos 0 10 % 
 

SNF/AN9

05PWG 

KG 1.100 R$ 11,30 

 

R$12.430,00 

 

        

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 12.430,00 (Doze mil, quatrocentos e trinta reais)  
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3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação 

e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 

art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 

as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

4.4.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

4.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.  

4.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 

ou dos fornecedores registrados na ata. 
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4.5. O registro a que se refere o item 4.4.1 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 8. 

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar 

a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação 

ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 

pela Administração. 

4.10. A ata de registro de preços será assinada preferencialmente por meio de assinatura 

digital e disponibilizada no site descrito no rodapé. 

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no 

item 4.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
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classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso 

II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previstos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 
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6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 4.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

7.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos 

ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

7.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 

11.462, de 2023. 

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 

redução dos quantitativos informados. 

7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de 

registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 

não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 
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8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 

§ 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 

do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 

entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção 

do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção. 

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 

e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 

§ 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 
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nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 

AO EDITAL. 

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em uma via de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Cáceres - MT,06 de dezembro de 2023. 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

_____________________________________________ 

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL 

DIRETOR EXECUTIVO 

 

 

FORNECEDORES: 

 

 

____________________________________________________________ 

Empresa: CALDAS QUIMICA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

Representante: Neusa Cléa de Carvalho Zanco 

 

 

 

____________________________________________________________ 

Empresa: INDUSTRIA QUIMICA CMT LTDA 

                                          Representante: Rafael Rodrigues Alves Real 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  F
E

LI
P

E
 D

A
N

T
A

S
 R

O
M

A
C

H
E

LL
I, 

A
N

T
O

N
IO

 D
E

 L
IM

A
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

 N
E

T
O

 e
 J

U
LI

O
 C

E
Z

A
R

 P
A

R
R

E
IR

A
 D

U
A

R
T

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ac
er

es
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

80
4-

50
92

-6
23

E
-F

A
F

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
80

4-
50

92
-6

23
E

-F
A

F
8



 
 
 
 

Comissão Permanente de Licitações (CPL) 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2023 – “MENOR PREÇO POR ITEM” 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL 069/2023 

 

Rua Voluntários da Pátria, 548 – Centro – CEP 78.210 – 210 – Fones (65) 3221-2002; 3221-2003 – CÁCERES-MT 
licitacaoaguasdopantanal@gmail.com – CNPJ 22.794.608/0001-78 

 

 

 

 

____________________________________________________________ 

Empresa: FELIPE DANTAS ROMACHELLI 

Representante: Felipe Dantas Romachelli 

  

 

 

 

 

____________________________________________________________ 

Empresa: GROW TECH AMBIENTAL LTDA 

                                           Representante: Geraldo Luís Gomides  

 

 

 

 

____________________________________________________________ 

Empresa: RENOVA COMÉRCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E ASFALTICO LTDA 

Representante: Antônio de Lima Fernandes Neto 

 

 

 

____________________________________________________________ 

Empresa:  SNF BRASIL COMERCIAL QUÍMICA LTDA 

Representante: João Araújo de Brito Junior 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9804-5092-623E-FAF8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FELIPE DANTAS ROMACHELLI (CNPJ 32.545.533/0001-45)  VIA PORTADOR FELIPE DANTAS

ROMACHELLI (CPF 512.XXX.XXX-02) em 07/12/2023 08:42:55 (GMT-04:00)
Emitido por: AC SERASA RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

RENOVA COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E ASFALTICO  (CNPJ 49.149.027/0001-30)  VIA

PORTADOR ANTONIO DE LIMA FERNANDES NETO (CPF 972.XXX.XXX-72) em 07/12/2023 14:06:34

(GMT-04:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

JULIO CEZAR PARREIRA DUARTE (CPF 241.XXX.XXX-30) em 13/12/2023 14:40:46 (GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/9804-5092-623E-FAF8
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